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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 84/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.031337/2021-34, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Supervisor(a) de Área de 

Agricultura do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas - CODAI, o(a) 
servidor(a) RAFAEL JORGE DO PRADO, do Quadro Único de Pessoal 

desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 2786745, a partir da data da 

publicação desta portaria, conforme Despacho nº 187/2022–GR-UFRPE, de 
28/01/2022. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 
Portaria nº 1.661/2019-GR, de 17/12/2019, publicada no Boletim de 

Serviço Edição nº 224, de 17/12/2019, e dispensar o(a) servidor(a) 

BENEDITO LUIZ CORREIA, Matrícula SIAPE nº 0384558, dos encargos 
da função supracitada. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 85/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.001383/2022-90, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR para Gestor e Fiscal do crédito orçamentário referente 

ao TED 10862 – Bolsa de Residência em Saúde Multiprofissional Méd. 
Vet. UFRPE 2022, UG FAVORECIDA 153165/15239 - UFRPE. Num. de 

transferência: 1AAHHO, UG EMITENTE: 152374 – COORD - GERAL 

DE SUP. A GESTÃO ORÇAMENT/SPO/MEC, os servidores abaixo 
relacionados: 

Nome Nº SIAPE Designação 

MARIA MADALENA PESSOA GUERRA 385031 Gestor 

ADERALDO ALEXANDRINO DE 

FREITAS 
385025 Fiscal 

 
1. 2022NC000101 

Natureza da 

Despesa 
Descrição Valor 

339048 
OUTROS AUXILIOS 

FINANCEIROS A PESSOA 

FISICA 

R$ 180.667,96 

 

2. 2022NC000102 

Natureza da 

Despesa 
Descrição Valor 

339147 
OBRIG TRIBUT E CONTRIB-OP 

INTRA-ORCAMENTARIAS 
R$ 36.133,59 

 

 

GABRIEL RIVAS DE MELO 
VICE-REITOR 

 

 
 

 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 79/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016791/2021-65, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade ANDRE MARIANO 

BATISTA, Matrícula SIAPE nº 3085776, admitido(a) em 28/01/2019, 

considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 
descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 378/2021-CPPD, 

de 31/08/2021, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 80/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016791/2021-65, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe A, Nível 02, com 
denominação de Professor Adjunto A, para Classe C, Nível 01, com 

denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 
com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 

publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 

009/2019-CONSU, bem como a Decisão nº 378/2021-CPPD, de 
31/08/2021, constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) 

servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) ANDRE MARIANO BATISTA 

Nº SIAPE 3085776 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE MEDICINA 

VETERINARIA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 81/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017856/2021-90, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade JOAO GUTEMBERG 

BARBOSA DE FARIAS FILHO, Matrícula SIAPE nº 3086931, 

admitido(a) em 29/01/2019, considerando-o(a) estável, após três anos de 
efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, conforme 
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Decisão nº 394/2021-CPPD, de 24/09/2021, e homologação do(a) Vice-
Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 82/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017856/2021-90, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe A, Nível 02, com 

denominação de Professor Assistente A, para Classe B, Nível 01, com 
denominação de Professor Assistente, ao(à) servidor(a) abaixo 

relacionado(a), com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a 

partir da data de publicação desta portaria concessória, de acordo com a 
Resolução n° 009/2019-CONSU, bem como a Decisão nº 394/2021-CPPD, 

de 24/09/2021, constante no Processo mencionado. Seguem informações 

do(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) 
JOAO GUTEMBERG BARBOSA DE FARIAS 

FILHO 

Nº SIAPE 3086931 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 83/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.019103/2021-19, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 

docente em Estágio Probatório/Estabilidade JOSE DIJAIR ANTONINO 
DE SOUZA JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 3086812, admitido(a) em 

31/01/2019, considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício 

sem descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 479/2021-
CPPD, de 29/10/2021, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 84/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.019103/2021-19, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe A, Nível 02, com 

denominação de Professor Adjunto A, para Classe C, Nível 01, com 
denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 

com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 

publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 
009/2019-CONSU, bem como a Decisão nº 479/2021-CPPD, de 

29/10/2021, constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) 

servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) JOSE DIJAIR ANTONINO DE SOUZA JUNIOR 

Nº SIAPE 3086812 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 85/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010519/2020-61, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Analista de Tecnologia da Informação, a 
partir de 25/01/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade DIOGO DE SOUZA SOARES, Matrícula 

SIAPE nº 1008518, admitido(a) em 08/01/2019, de acordo com a 
Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, e considerando a Nota 

técnica SEI nº 15187/2019/ME, conforme o Parecer da Comissão 

Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação do Vice-
Reitor da UFRPE. 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 86/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000867/2022-11, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 14/01/2022.   

NOME LIGIA GONCALVES DE LIMA 

MATRÍCULA 1665719 

CARGO TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

LOTAÇÃO GCF 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 87/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000130/2022-07, 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 
concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 

30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 
financeiros retroativos a 07/01/2022.   

NOME IVSON GALDINO BORGES 

MATRÍCULA 1211069 

CARGO 
TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

LOTAÇÃO STD 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 88/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.031209/2021-91, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 23/12/2021.   

NOME 
JAQUELINE RIBEIRO DO NASCIMENTO 

SILVA  

MATRÍCULA 2320047 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA 

LOTAÇÃO UAST 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 89/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030698/2021-63, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 21/12/2021.   
 

NOME GEOGE CARLOS VIEIRA DA SILVA 

MATRÍCULA 3260337 

CARGO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

LOTAÇÃO CEECA 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 90/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001852/2022-71, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

N
O

M
E

 

C
A

R
G

O
 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 

A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

3
0
8
5

1
2
2
 FERNANDO 

NEVES 

BASTOS 

NETO 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO U
A

B
J 

D 02 03 

1
1
/0

1
/2

0
2

2
 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

 

PROAD 

 

PORTARIA PROAD/UFRPE Nº 003/2022, DE 28 DE JANEIRO DE 

2022. 
 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 
547/2016, de 20 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 

21 de junho de 2016, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.028017/2021-05. 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar a Equipe de Planejamento da Contratação responsável pelo 

planejamento da contratação de serviço de fornecimento de identificação 

digital (DOI – Digital Object Identifier), em consonância com a Instrução 
Normativa SG/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, composta pelos 

seguintes servidores: 
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NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO 

ROGÉRIA MARIA 
RODRIGUES DA SILVA 

1180022 INSTITUTO IPÊ 

VANIA FERREIRA DA SILVA 1654104 
BIBLIOTECA 

CENTRAL 

FÁBIO ALBERTO SOARES 
XAVIER 

2124768 PROAD 

 

Art. 2º  Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Assinada eletronicamente no Sipac 

MOZART ALEXANDRE MELO DE OLIVEIRA 
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

DIGER/UABJ 

 

PORTARIA Nº 01/2022-DIGER, de 31 de Janeiro de 2022 

 
A DIRETORIA GERAL E ACADÊMICA DA UNIDADE ACADÊMICA 

DE BELO JARDIM (UABJ), no uso de suas atribuições conferidas pela 

Instrução Normativa nº 001/2013 - GR, 
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, sob a presidência 

do primeiro, para compor a comissão de Avaliação de Progressão Docente 

da UABJ. 
 

Membro SIAPE 

Carlos André de Souza 2926973 

Weslane Maria Martim da Silva 1209794 

Mauri Pereira da Silva 1149822 

 
 

Luciano Galvão Freire Júnior 

Direção Geral e Acadêmica de Belo Jardim 
Portaria n° 417, de 18 de maio de 2020 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 


